
 
 

Página 1 de 23 

 

 
www.lta-rh.com.br | comercial@lta-rh.com.br 

 Matriz | Av. Ipiranga, 2640 | Santa Cecília | Porto Alegre | RS | CEP 90610-000 | (51) 3382.7700/3094.1500 
 Filial DF | ST SHN Quadra 1 | Bloco A | Sala 1520 | CONJ A| Distrito Federal |DF | CEP: 70.701-010 | (61) 3034-3004 
 Filial ES | Av. Rua João Mattos de Pessoa, 505 | Sala 613 | Praia da Costa | Vila Velha | CEP 29.101-260 | (51) 3382-7700 
 Filial GO | Av. 136, 761 | Quadra F44 Lote | Andar 11 Sala J15 | Set Sul | Goiana | CEP 74.093-250 | (51) 3382-7700   
 Filial MG |Av. Do Contorno, 6594 | 705 | Belo Horizonte | MG | CEP 30110-044 | (31) 3555-3477 
 Filial PR | Rua Comendador Araújo 499| CONJ 1007 | Centro | Curitiba | PR | CEP: 80.420-000 | (41) 99104-3240 
 Filial RJ | Praia de Botafogo 501 | Blc I Sala 101 | Botafogo | Rio de Janeiro | RJ | CEP 22.250-040 | (21) 2586-6000 
 Filial SP | Av. Paulista, 1636 | Conj.706 | Bela Vista | São Paulo | SP | CEP 01310-200 | (11) 2391-9461 
 

SR. PREGOEIRO DA  COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE – PROCEMPA. 
 
 

Ref:  EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 018/21  
         Processo SEI nº 21.12.000001091-5 

 
 
 

LTA-RH INFORMÁTICA, COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES LTDA., 
participante deste Pregão Eletrônico, por seu representante legal ao final 
firmado, diante da sua INABILITAÇÃO e, também, da CLASSIFICAÇÃO; 
como vencedora do Item 1 deste Pregão, da licitante O2 SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA DIGITAL LTDA., em decisão proferida por Vossas 
Senhorias, vem, respeitosamente, com base na Lei nº 13.303, de 
30.06.2016, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, pelas razões de 
fato e de direito que seguem.   

 
 

I - A INABILITAÇÃO INDEVIDA DESTA RECORRENTE. 
 
 

Esta Recorrente foi inabilitada, supostamente por desatendimento 
ao item 8.8. do Edital, já que não teria apresentado a habitual certidão 
negativa de tributos federais: 

 
Não localizada na documentação enviada a entrega do da certidão 
abaixo exigida: 8.8. Quanto a tributos administrados pela Receita 
Federal do Brasil: Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Portaria Conjunta 
PROCEMPA/PGFN nº 1.751/2014). 
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E quando se diz que “não teria apresentado” se está a querer dizer, 

obviamente, que esta Recorrente POSSUI TAL CERTIDÃO, ELA ESTÁ 
NEGATIVA, E DESDE ANTES DA ABERTURA DESTE PREGÃO. 

 
O próprio Edital, no seu item 14.2., nos diz que “14.2. É facultada 

ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública” (o grifo é 
nosso, assim como o sublinhado).  

 
Então nos parece que ali estivemos diante da eterna DÚVIDA antes 

existente nas licitações, sobre o que seria a DILIGÊNCIA expressamente 
permitida (pelo Edital, pela Lei) e o que seria JUNTADA DE NOVO 
DOCUMENTO (proibida por ambos). 

 
E a dúvida era “antes existente” porque a partir de 2021 não é 

mais uma dúvida, tendo o Tribunal de Contas da União lavrado 
importante Acórdão que debela, de vez, o confronto entre o que seja a 
efetiva e válida diligência e o que seja juntada de documento novo: 

 

1. Admitir a juntada de documentos que apenas venham a atestar 
condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as 
licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem 
que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus 
documentos de habilitação e/ou proposta, resulta em objetivo 
dissociado do interesse público, com a prevalência do processo 
(meio) sobre o resultado almejado (fim). 
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2. O pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou 
habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII, 
alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo 
que a vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 
43, §3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações 
(Lei 14.133/2021), NÃO ALCANÇA documento ausente, 
comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e/ou da 
proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro.  (Acórdão n. 
1211/2021-P) 

 
Esta Recorrente não possui qualquer intercorrência em relação a 

tributos federais, sendo a sua certidão NEGATIVA desde há muito 
tempo antes da abertura deste Pregão. 

 
Então, uma certidão – mesmo sendo juntada agora à 

documentação ou mesmo diligenciada pela própria PROCEMPA no site 
da Receita Federal do Brasil - é inegavelmente PRÉ-EXISTENTE e se 
presta integralmente para atestar a REGULARIDADE desta Recorrente. 

 
No Acórdão transcrito, O Relator, Walton Alencar, ponderou a 

vasta jurisprudência do TCU no sentido de que o edital não constitui um 
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fim em si mesmo. 
 
 
 
Com isso, defendeu que a vedação à inclusão de documento “que 

deveria constar originariamente da proposta” , prevista no art. 43, §3º, da 
Lei 8.666/1993, deve se restringir ao que o licitante não dispunha 
materialmente no momento da licitação. 

 
Isso porque admitir a juntada de documentos que apenas venham 

a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do 
certame não fere os princípios da isonomia e igualdade entre as 
licitantes. 

 
Além disso, para o Relator, a Lei 10.520/2002 (Lei do Pregão), ao 

descrever a fase externa do pregão presencial, não proíbe a 
complementação da documentação de habilitação, tampouco veda a 
inclusão de novo documento. 

 
É uma tendência, já EXPRESSA na nova Lei de Licitações. 
 
Ratificando esse entendimento, o art. 64, inciso I, daquela Lei 

14.133/2021 admite expressamente a possibilidade de diligência 
para a complementação de informações necessárias à apuração de 
fatos existentes à época da abertura do certame.  

 
Esse é o reconhecimento de que, embora relevantes, as regras são 

apenas o meio para atingir o fim, esse, sim, primordial, de conduzir ao 
melhor resultado para a sociedade. 

 
O que essa PROCEMPA deve levar em total consideração para 

NÃO INABILITAR uma licitante como esta Recorrente, com mais de 30 
anos de mercado e com histórico de fornecimentos a essa Companhia. 
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E não apenas por causa do julgado do TCU ou pela inserção, na Lei 

14.133/2021, de dispositivos que flexibilizam a comprovação de uma 
situação pré-existente. 
 

Esta Recorrente possui, além da CAPACIDADE TÉCNICA para o 
fornecimento, também a EXPERIÊNCIA E A IDONEIDADE necessárias 
para fazê-lo. 

 
Isso bastaria, por si só, para permitir a essa PROCEMPA uma 

DILIGÊNCIA ao site da Receita Federal (também desse modo, sem juntar 
documento novo), a fim de atestar a regularidade fiscal em relação aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

 
Mas há uma série de dispositivos; e de entendimentos 

jurisprudenciais, no sentido permitido, o qual seja, o de que a própria 
PROCEMPA diligencie para aferir a situação fiscal da licitante, antes de 
sumariamente inabilitá-la. 

 
Por exemplo, há uma Lei federal que aponta uma REGRA que pode 

muito bem ser aplicada ao caso e que não está sendo levada em 
consideração. 

 
Trata-se da Lei 13.460/2017. 
 
Essa Lei Federal, no seu art. 1º, § 1º diz que  (grifamos) “O disposto 

nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso I do § 
3º do art. 37 da Constituição Federal”. 
 

Tal Lei, inclusive, permite acesso e obtenção de informações 
constantes dos bancos de dados da Administração Federal, assim como 
atua na “atuação integrada e sistêmica” na expedição de atestados: 
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Art. 6º São direitos básicos do usuário: 
 
(...) 
 
 
III - acesso e obtenção de informações relativas à sua pessoa 
constantes de registros ou bancos de dados, observado o 
disposto no inciso X do caput do art. 5o da Constituição Federal 
e na Lei no12.527, de 18 de novembro de 2011; 
 

(...) 
 

E o mesmo espírito dessa Lei que se direciona aos cidadãos 
(pessoas físicas), também se direciona às pessoas jurídicas contratadas 
da Administração, o que legitima não apenas a DILIGÊNCIA dessa 
PROCEMPA em busca da situação de informações sobre qualquer 
licitante, como – se verá adiante – também permite a consulta INTERNA 
no sentido de verificar a regularidade fiscal desta Recorrente. 

 
E a Lei foi regulamentada pela Portaria Interministerial nº 176, de 

25 de Junho de 2018, segundo a qual (grifamos e sublinhamos) 
 

Art. 1º Salvo disposição legal em contrário, os órgãos e as entidades 
do Poder Executivo federal que necessitarem de documentos 
comprobatórios da regularidade da situação de usuários dos 
serviços públicos, de atestados, de certidões ou de outros 
documentos comprobatórios que constem em base de dados 
oficial da administração pública federal deverão obtê-los 
diretamente do órgão ou da entidade responsável pela base de 
dados, e não poderão exigi-los dos usuários dos serviços públicos. 
 
(...) 
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Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se: I - informação: dado 
de natureza cadastral, necessário ou útil à prestação de serviço 
público; II - documento: meio, físico ou digital, que comprove, direta 
ou indiretamente, informação do usuário do serviço público; e III - 
consulta direta: processo de obtenção de documento ou 
informação diretamente de base de dados da própria 
administração, por meio de acesso individualizado a sistema 
disponível na rede mundial de computadores.  
Art. 3º Para atendimento do art. 1º fica vedada a exigência aos 
usuários de serviços públicos de apresentação dos documentos 
constantes do Anexo, os quais consideram-se disponíveis para 
consulta direta pela administração pública federal. 
 
(...) 
 
§ 4º Quando não for possível a obtenção dos documentos a que se 
refere o art. 1º, diretamente do órgão ou da entidade responsável 
pela base de dados oficial, a comprovação necessária poderá ser 
feita por meio de declaração escrita e assinada pelo usuário dos 
serviços públicos, que, na hipótese de declaração falsa, ficará 
sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 

 
Não há, por ANALOGIA, situações tão enquadradas na 

possibilidade de HABILITAR esta Recorrente do que essas permissões 
expressas, antes transcritas, da própria Legislação Federal. 

 
Elas se dirigem ao “usuário do serviço público”? Sim, se dirigem, 

mas o princípio e a finalidade são os mesmos: PUBLICIDADE, 
EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE, VANTAJOSIDADE. 

 
Especialmente quando, como no caso presente a proposta desta 

Recorrente é a mais vantajosa tecnicamente para essa PROCEMPA. 
 
A situação de uma certidão negativa entregue posteriormente, ou 
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consultada pela própria PROCEMPA no site da Receita Federal, seria 
análoga a um atestado emitido com data posterior ao Pregão. 

 
Não é o caso desta Recorrente para os atestados que apresentou, 

assim como não é o caso para a sua regularidade fiscal que já pré-existia 
ao Pregão.   

 
Mas, nesses casos de atestado com data posterior à licitação, a 

empresa licitante deve ser inabilitada?  
 
O Tribunal de Contas da União, no Acórdão nº 2627/2013, 

entendeu que NÃO.  
 
Veja-se: 
 

[...] O atestado de capacidade técnica tem natureza 
declaratória - e não constitutiva – DE UMA CONDIÇÃO 
PREEXISTENTE. É dizer que a data do atestado não possuiu 
qualquer interferência na certificação propriamente dita, não 
sendo razoável sua recusa pelo simples fato de ter sido datado 
em momento posterior à data da abertura do certame. [...] (os 
grifos são nossos) 

 
O mesmo TCU, e agora num caso mais específico e EXATAMENTE 

IGUAL ao que ocorre no presente Pregão dessa PROCEMPA 
(grifamos), assim se manifestou: 

 

"REPRESENTAÇÃO FORMULADA POR LICITANTE. SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES       PRATICADAS       PELAS        (OMISSIS). 
INCLUSÃO DE CERTIDÃO EXTRAÍDA PELA INTERNET 
DURANTE A SESSÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 
CONHECIMENTO. NEGADO PROVIMENTO. 
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ARQUIVAMENTO. [...] 
 
Relatório do Ministro Relator... À vista dos preços inferiores 
cotados pela empresa, a Pregoeira, no uso de suas atribuições e 
conforme item 9.10 do Edital (vide item 2.2 supra) e art. 11, 
inciso XIII do Decreto nº 3.555/2000, autorizou a extração da 
documentação pela Internet na sessão. 7. Cumpre informar que 
tal certidão é rotineiramente fornecida no site da 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional/Ministério da 
Fazenda, bastando preencher os campos indicados com o 
número do CNPJ e o nome completo da empresa. Ademais, 
a veracidade das informações constantes da dita certidão ou 
da manutenção da condição ‘negativa’ pode ser conferida, a 
qualquer momento, na página http://www.pgfn.fazenda.gov.br, 
não persistindo dúvidas quanto à autenticidade e validade do 
documento assim obtido. Como bem ressaltou a Sra. Pregoeira 
no exame do recurso interposto pela PRAISE (fl. 34), ‘afirmar 
que a Certidão Negativa da Dívida Ativa da União, obtida através 
da Internet não é um documento original, seria acusar a própria 
união de emissão irregular do documento’, o que vem a ratificar 
como plenamente adequada a solução encontrada, a qual 
possibilitou que a documentação ausente fosse devidamente 
apresentada, passando a fazer parte integrante do processo 
licitatório, e ainda, que a licitação fosse adjudicada a favor do 
menor preço cotado, consoante os princípios norteadores do 
pregão. (...) Ademais, vale lembrar os entendimentos apontados 
pela Sra. Pregoeira, quanto à lição do Prof. Lucas Rocha 
Furtado e  cláusulas editalícias e exigências desnecessárias. [...] 
 
Voto do Ministro Relator(...) Assim, a interpretação e aplicação 
das regras nele estabelecidas deve sempre ter por norte o 
atingimento das finalidades da licitação, evitando-se o apego a 
formalismos exagerados, irrelevantes ou desarrazoados, que 
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não contribuem para esse desiderato. No presente caso, não se 
afigura que o ato impugnado tenha configurado tratamento 
diferenciado entre licitantes, ao menos no grave sentido de 
ação deliberada destinada a favorecer determinada empresa 
em detrimento de outras, o que constituiria verdadeira 
afronta aos princípios da isonomia e da impessoalidade. Ao 
contrário, entendo que foi dado fiel cumprimento ao citado 
art. 4º, parágrafo único, do Decreto 3.555/2000, no sentido 
de que 'as normas disciplinadoras da licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da 
administração, a finalidade e a segurança da contratação'. 
Não se configura, na espécie, qualquer afronta ao interesse 
público, à finalidade do procedimento licitatório nem à 
segurança da contratação, uma vez que venceu o certame 
empresa que, concorrendo em igualdade de condições, 
ofereceu proposta mais vantajosa e logrou comprovar, na 
sessão, a aptidão para ser contratada." (Acórdão nº 1758/03-
Plenário - Grifamos.) 
 

O Parecer nº 18.051/20, proferido pela Dra. HELENA BEATRIZ 
CESARINO MENDES COELHO; Procuradoria Geral do Estado do RS 
(Procuradoria do Domínio Público Estadual) em 2020, traz com diversas 
recomendações aos processos de licitação na CELIC (CENTRAL DE 
LICITAÇÕES) e registra na sua ementa a seguinte orientação aos srs. 
Pregoeiros e demais servidores envolvidos nesses processos (grifamos): 

 
2. Com base nos princípios do formalismo 
moderado e da busca pela verdade material, conclui-se pela 
legalidade de a Administração efetuar diligências 
administrativas para completar documentação não 
entregue pelo licitante, quando estes documentos estão 
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disponíveis na internet, podendo consultar o sítio 
eletrônico oficial do órgão emitente da certidão e 
comprovar a regularidade do licitante. Nesse caso, 
descabido será penalizar o licitante, pois a falta estará 
devida e legitimamente suprida pela Administração Pública. 

 
Ademais, esta Recorrente, enquanto contratada que vier a ser 

dessa PROCEMPA, não encerra suas obrigações ao momento da 
contratação, eis que a análise quanto à satisfação dos requisitos 
habilitatórios não se esgota na assinatura do contrato. 

 
 
 
Pelo contrário, a Lei de Licitações, em seu art. 55, inc. XIII, ao tratar 

das cláusulas necessárias aos contratos administrativos, determina, 
dentre outras situações,  

 
“a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação” (grifamos). 

 
Quer dizer, esta Recorrente estará obrigada contratualmente a 

manter todas as condições de habilitação e de qualificação que 
apresentou quando foi contratada, durante a execução dos serviços. 

 
E; em relação à regularidade fiscal, aquela já está comprovada 

perante a Receita Federal, agora e no passado, antes da abertura do 
Pregão. 

 
Resta claro, então, que uma diligência junto à Receita Federal ou 

mesmo um pedido, a esta Recorrente, para a apresentação da certidão 
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negativa de débitos federais, simplesmente declara uma condição 
preexistente, ou seja, confirma que a licitante hoje está e já estava com 
os seus débitos em dia com o Fisco Federal, em momento anterior à 
licitação e atendeu aos requisitos de habilitação, podendo ser emitida 
a certidão (e até verificada no site da RFB, quando não emitida) em data 
posterior à abertura da licitação. 

 
Por todas as razões expostas, se vê também, Senhores, que a 

decisão desse digno Pregoeiro e da sua Comissão deve ser reformada. 
 
 
 
 
 
 
 

II – O DESCUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PELA 
RECORRIDA 02 SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DIGITAL LTDA. 
 
 
A questão sobre a qual se recorre é eminentemente técnica, ou de 

descumprimento, pela empresa Recorrida, das especificações técnicas 
do Edital deste Pregão Eletrônico. 

 
Essas especificações técnicas, em relação aos SERVIDORES, 

exigiam o seguinte (grifamos) 
 

“4. GABINETE 

4.2. Deve possuir display ou conjunto de leds acoplados no painel frontal do 
computador para indicar e permitir monitoração das condições de 
funcionamento do mesmo, permitindo identificação de falhas exclusivas de no 
mínimo os seguintes componentes: 
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4.2.1. discos; 

4.2.2. memória;” 

Em outras palavras, na face frontal externa do gabinete do servidor 
(frente do servidor) deve haver um display ou conjunto de LEDs com 
função de diagnosticar/alertar visualmente sobre falhas específicas 
de discos e memória, no mínimo. 

 
A comprovação técnica apresentada na proposta (531655.pdf, 

página 148) da Recorrida aponta um link de documento técnico que não 
evidencia ou comprova adequadamente a aderência da mesma 
proposta ao exigido. 

 
 
 
Observando outro trecho do documento técnico contido na 

proposta da Recorrida (Print Screen 1 – 531655.pdf, página 106) fica 
evidenciado que o servidor requer um componente opcional chamado 
Integrated Diagnostics Panel que permite tais visualizações de falhas 
especificas de discos e memória. 

 
No entanto, ao observar a configuração detalhada da proposta 

(531655.pdf, página 3 a 5) não consta descrição do Integrated 
Diagnostics Panel contido na configuração dos servidores ofertados 
pela Recorrida. 
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Print Screen 1 – 531655.pdf, página 106 

 
Talvez a Recorrida possa, em sua defesa a este apontamento por 

esta Recorrente, alegar que os servidores possuem LEDs indicadores no 
painel frontal. 

 
No entanto, não existem LEDs dedicados que permitam 

identificar falhas exclusivas de discos e memória, conforme pode-se 
constatar no documento técnico da proposta (531655.pdf, página 105). 
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Print Screen 2 – página 105 

 
De outra banda, outra TENTATIVA de “defesa” possível, pela 

Recorrida, seria alegar que existem LEDs dedicados, chamados de Light 
Path Diagnostics (531655.pdf, página 105), mas que também não 
atendem à exigência técnica do Edital porque são internos, requerendo 
a abertura do servidor para visualização. 

 
Portanto, não estão no painel frontal do computador conforme 

exigido: 
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Print Screen 3 – página 105 

 
Não se desconhece o amparo deste Pregão pela Lei 13.303/2016; 

a chamada Lei das Estatais, assim como a sua regência pela Lei do 
Pregão e pelo Regulamento de Licitações e Contratos dessa 
PROCEMPA. 

  
Mesmo afastando-se de tais certames realizados por empresas 

públicas a incidência, por exemplo, da Lei de Licitações, não podemos 
nos olvidar de que os PRINCÍPIOS que regem as licitações públicas estão 
ACIMA de todas essas Leis, porque decorrem da Constituição Federal, a 
saber, nos artigos (grifados por nós): 

  
“ 

  
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
............................................................................................................................... 
  
XXVII – NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO, em todas as 
modalidades, para a administração pública, direta e indireta, incluídas as 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, nas diversas 
esferas de governo, e empresas sob seu controle; 
  
(...) 
  
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
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Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, 
MORALIDADE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA e, também, ao seguinte: 
  
(...) 
   
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”     

  
Então, ainda que, eventualmente, a Lei das Estatais ou o 

Regulamento de Licitações da PROCEMPA possam não ser EXPRESSOS 
com relação a alguns desses princípios (embora, de um modo geral, o 
sejam), é a esses princípios que qualquer licitação deve submissão. 

  
A autonomia de julgamento existe, mas apenas depois de 

superado o comando constitucional. 
  
Inobstante isso, a Lei das Estatais prevê EXPRESSAMENTE no seu 

art. 56 que (grifamos): 
  

art. 56. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida 
a verificação de sua efetividade, PROMOVENDO-SE A 
DESCLASSIFICAÇÃO daqueles que: 
  
I - contenham VÍCIOS INSANÁVEIS; 
  
II - DESCUMPRAM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO; 
  
(...) 
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VI - apresentem desconformidade com outras exigências do 
instrumento convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus 
termos antes da adjudicação do objeto e SEM QUE SE PREJUDIQUE A 
ATRIBUIÇÃO DE TRATAMENTO ISONÔMICO ENTRE OS 
LICITANTES. 
  
(...) 
  
§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista PODERÃO 
REALIZAR DILIGÊNCIAS para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, na forma do inciso V do 
caput. 

  

Por fim, a Lei 10.520/02 (Lei do Pregão) prevê que (grifamos): 
  

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 
  
(...) 
  
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o 
critério de menor preço, observados os prazos máximos para 
fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de 
desempenho e qualidade definidos no edital; 
  
XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, QUANTO 
AO OBJETO e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a 
respeito da sua aceitabilidade; 
  
XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de 
habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, PARA 
VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES FIXADAS NO 
EDITAL; 
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(...) 
  
 
XV - VERIFICADO O ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS FIXADAS NO 
EDITAL, o licitante será declarado vencedor; 
  
XVI - SE A OFERTA NÃO FOR ACEITÁVEL OU SE O LICITANTE 
DESATENDER ÀS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS, o pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, ATÉ A APURAÇÃO DE 
UMA QUE ATENDA AO EDITAL, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor; 

  
E nem isso afasta a incidência; ainda que por SUPLEMENTAÇÃO, 

da Lei das Licitações, consoante se vê do artigo 9º da mesma Lei 
10.520/02: 
  

Art. 9º  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as 
normas da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  
Como se vê, portanto, há nesse conjunto de Leis algumas 

premissas. 
  
São elas, por resumir, a LEGALIDADE, a IMPESSOALIDADE, a 

MORALIDADE, a PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA; a IGUALDADE DE 
CONDIÇÕES A TODOS OS CONCORRENTES; a necessidade de 
DESCLASSIFICAÇÃO daqueles que apresentem propostas contendo 
VÍCIOS INSANÁVEIS, ou que DESCUMPRAM ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS OU FISCAIS CONSTANTES DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, além da possibilidade da realização de 
DILIGÊNCIAS. 

  
Nesse último caso, tal possibilidade da realização de tais 

diligências não poderá, por óbvio, suplantar os demais princípios que, 
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uma vez minimizados, implicariam em desigualdade entre os 
concorrentes. 

  
 
 
E é assim que chegamos ao ponto nodal do presente recurso, a 

seguir. 
  
Tratam-se, as falhas apontadas na proposta da Recorrida, de 

circunstâncias de difícil detecção e que, temos absoluta certeza, 
passaram despercebidas desse Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio, 
porque se trata de detalhes muito sutis mas que, no entanto, merecem a 
DESCLASSIFICAÇÃO da licitante Recorrida, sob pena de causar 
desigualdade, o que nenhuma das partes envolvidas (licitantes, 
PROCEMPA, Autoridade Superior) deseja neste Pregão. 

 
Sobretudo numa questão TÉCNICA e de atendimento pleno ao 

Edital por todos os licitantes, tudo se resume a proporcionar 
IGUALDADE.  

 
Tanto para a Recorrida, quanto para os demais licitantes que 

participaram deste Pregão, inclusive esta Recorrente. 
  

Na verdade, mesmo que fosse dado à licitante 02 SOLUÇÕES, 
hoje, por uma DILIGÊNCIA, simplesmente ESCLARECER esse seu 
desatendimento da técnica, aquela nitidamente NÃO PODERIA 
CORRIGIR ESSAS CIRCUNSTÂNCIAS nem mesmo através dessa 
diligência, que seria a única forma possível em OUTROS CASOS, quando 
se pretende suprir falhas (e não inconformidades de proposta, como 
nesse caso). 

  
Primeiro, porque a falta dos LEDS exigidos nos servidores é 
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situação que deixa, a descoberto, a própria contratação por essa 
PROCEMPA, especialmente quando se trata de uma EMPRESA DE 
TECNOLOGIA e que, por esse tanto, SABE O QUE EXIGE NO EDITAL e 
a falta que o requisito faz, sem precisar consultar a outras Áreas.  

 
Está expressamente demonstrado nos próprios documentos do 

fabricante da oferta da Recorrida que a questão não é atendida pelo 
equipamento. 

 
Se sabe que uma resposta nesse caráter diligencial, sob o âmbito 

de qualquer lei (Lei das Estatais, Lei do Pregão com a aplicação 
subsidiária da Lei das Licitações; Regulamento de Licitações e Contratos 
da PROCEMPA) que diga com os ritos procedimentais (administrativos 
ou judiciais), só poderá dizer respeito a matéria já apresentada, sendo 
vedado trazer novos elementos sobre os quais o Julgador 
Administrativo(que é o papel desempenhado por esse Pregoeiro e a sua 
Equipe) não tenha, antes, pousado os seus olhos e analisado na 
valoração da Proposta. 

  
No caso presente, esse “documento novo” nem existiria, porque a 

situação técnica do equipamento ofertado pela licitante, ou pelo menos 
de parte dele (a ausência dos exigidos LEDS nos servidores), não 
permite isso. 

 
Os documentos da proposta sobre os equipamentos ofertados 

pela Recorrida, assim como o próprio site do Fabricante são – por assim 
dizer – “soberanos” para dirimir essa DIVERGÊNCIA de configuração dos 
LEDS, afora o fato (que repetiremos sempre) de que a Recorrida deveria 
ter apresentado tal comprovação desde o início, e não somente DEPOIS. 

 
Como se vê, se tratam, expressamente,  de REQUISITOS LEGAIS 

MÍNIMOS e não de “condições facultativas” que ficassem a critério de 
cada licitante escolher, ou não, o que ofertar ao Pregão, menos ainda 



  Página 22 de 23 

 
 

 

 
www.lta-rh.com.br | comercial@lta-rh.com.br 

 Matriz | Av. Ipiranga, 2640 | Santa Cecília | Porto Alegre | RS | CEP 90610-000 | (51) 3382.7700/3094.1500 
 Filial DF | ST SHN Quadra 1 | Bloco A | Sala 1520 | CONJ A| Distrito Federal |DF | CEP: 70.701-010 | (61) 3034-3004 
 Filial ES | Av. Rua João Mattos de Pessoa, 505 | Sala 613 | Praia da Costa | Vila Velha | CEP 29.101-260 | (51) 3382-7700 
 Filial GO | Av. 136, 761 | Quadra F44 Lote | Andar 11 Sala J15 | Set Sul | Goiana | CEP 74.093-250 | (51) 3382-7700   
 Filial MG |Av. Do Contorno, 6594 | 705 | Belo Horizonte | MG | CEP 30110-044 | (31) 3555-3477 
 Filial PR | Rua Comendador Araújo 499| CONJ 1007 | Centro | Curitiba | PR | CEP: 80.420-000 | (41) 99104-3240 
 Filial RJ | Praia de Botafogo 501 | Blc I Sala 101 | Botafogo | Rio de Janeiro | RJ | CEP 22.250-040 | (21) 2586-6000 
 Filial SP | Av. Paulista, 1636 | Conj.706 | Bela Vista | São Paulo | SP | CEP 01310-200 | (11) 2391-9461 
 

para gozar do benefício que a licitante 02 SOLUÇÕES pretenderia, 
agora, “passando na frente” de todos os demais licitantes, que não 
tiveram a mesma oportunidade. 

  
Ou seja, a própria Legislação estabeleceu standarts elaborados 

justamente para facilitar o trabalho desse Pregoeiro e da Equipe. 
  
E esse gabarito serve justamente para correlacionar a exigência ao 

requisito, atendido ou não por cada licitante. 
  
Acima de representar mero requisito formal (ou de “excesso de 

formalismo”), se trata de cumprir A LEGISLAÇÃO em sua integralidade. 
  
Se todos os demais licitantes cumpriram tal requisito, é inaceitável 

que justamente uma delas, a 02 SOLUÇÕES, deixe de cumpri-lo. 
  
Não merecia mesmo, por isso, ser merecedora da 

CLASSIFICAÇÃO. 
   
A jurisprudência dos Tribunais (no Judiciário e de Contas) vão 

claramente CONTRA a maneira como a licitante 02 SOLUÇÕES se 
apresentou ao Pregão dessa PROCEMPA. 

  
Mantê-la classificada, depois do mencionado detalhadamente nos 

parágrafos anteriores, demonstraria que os critérios do Edital servem 
para uns e não são aplicáveis a outros licitantes. 

  
Por todas as razões expostas, se vê também, Senhor Pregoeiro, que 

o julgamento de classificação se revela injusto em relação aos demais 
licitantes (esta Recorrente e as demais participantes do Pregão, deixando 
de prender-se aos critérios OBJETIVOS e à estrita vinculação ao Edital, 
nas suas especificações técnicas, no Pregão realizado por uma empresa 
de TECNOLOGIA). 
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III - O PEDIDO. 
  
Por decorrência das questões jurídicas e de fato suscitadas antes, 

esta Recorrente; LTA-RH INFORMÁTICA, COMÉRCIO, 
REPRESENTAÇÕES LTDA. requer que Vossa Senhoria receba o 
presente recurso administrativo, julgando pela sua inteira 
PROCEDÊNCIA, para o fim de: 

 
1) DILIGENCIAR, junto ao site da Receita Federal do Brasil, ou 
requerendo diretamente a esta Recorrente, no sentido de 
comprovar – mediante consulta ou apresentação – a existência da 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União para, atestando a plena REGULARIDADE 
FISCAL desta; em condição pré-existente à abertura deste 
Pregão, reformar a decisão inicial e julgar HABILITADA esta LTA-RH 
INFORMÁTICA, COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES LTDA.; 
 
2) DILIGENCIAR NO SENTIDO MENCIONADO em relação às 
especificações técnicas da proposta da Recorrida para, estando 
descumpridas, DESCLASSIFICAR a licitante O2 SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA DIGITAL LTDA. neste Pregão Eletrônico nº nº 018/21. 

   
Pede Deferimento. 

  
Porto Alegre, RS, 25 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 

LTA-RH INFORMÁTICA, COMÉRCIO, 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

ALEXANDER BARCELOS 
Diretor Comercial 
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